PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 210/2002

Institui o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável no Município de Patos de Minas e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, ao qual incumbe deliberar sobre as políticas públicas de promoção do desenvolvimento rural integrado e sustentável no Município.

Art. 2º  O Conselho será formado por representantes do Poder Público Municipal e das entidades representativas da sociedade civil, particularmente dos agricultores e familiares.

Parágrafo único. O Conselho poderá convocar para a sua assessoria, órgãos, entidades, instituições e setores do poder público que tenham afinidade com seus objetivos.

Art. 3º  O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável terá as seguintes atribuições:

I – aprovar, anualmente, o Plano Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável;  

II - garantir a prioridade de atendimento aos pequenos produtores rurais e suas organizações comunitárias;

III – apoiar e estimular  o acesso dos produtores ao crédito e ao seguro rural;

IV – definir a prioridade de implantação de estruturas que facilitem a armazenagem, a comercialização dos produtos nas feiras livres, a organização e a agroindústria, bem como o artesanato rural;

V – promover  a criação de  serviços de geração e difusão de conhecimento e tecnologia;

VI – assegurar a capacitação de mão-de-obra rural e a preservação dos recursos naturais;

VII – estimular a constituição e a expansão  de cooperativas e de outras formas de associativismo e organização rural;

VIII – assegurar o abastecimento alimentar da população de baixa renda, dando prioridade aos produtos provenientes das pequenas propriedades do Município;

IX - estabelecer metas para a integração dos planos municipais de desenvolvimento econômico, reivindicando sua inclusão nos programas de desenvolvimento da União e do Estado; 

X - garantir  a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica rural, com responsabilidade social, mediante autorização de órgãos públicos municipais;

XI – divulgar a potencialidade do Município para atrair novos investimentos no meio rural, buscando incrementar a geração de renda e emprego.

XII – aprovar o seu regimento interno; 

XIII – exercer outras competências e atribuições que lhe forem atribuídas.

Art. 4º  O Conselho de que trata esta Lei será composto por 14 (quatorze) membros, que representam paritariamente o Poder Público Municipal, as entidades representativas da sociedade civil e particularmente dos agricultores e familiares, da seguinte forma:

I – pelo poder público municipal:

a) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Agricultura,    Abastecimento e Meio Ambiente;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social;

c)  01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento;

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

e)  01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras; 

f) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; e

II – pelas entidades representativas da sociedade civil:

a) 01 (um) representante do Sindicato dos Produtores Rurais de Patos de Minas;

b) 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Patos de Minas;

c) 01 (um) representante do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE;

d) 01 (um) representante da Empresa de Assistência e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – EMATER;

e) 01 (um) representante da Faculdade de Ciências Agrárias do Centro Universitário de Patos de Minas;

f)  02 (dois) representantes dos Conselhos de Desenvolvimento Rural de Patos de Minas.

§ 1º  Cada representante efetivo terá um suplente e mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução.

§ 2º  Os membros do Conselho não serão remunerados, sendo sua participação considerada serviço público relevante.

§ 3º  Os membros serão nomeados e empossados pelo Chefe do Executivo Municipal, após serem indicados pelos órgãos, entidades e instituições representadas.

§ 4º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável, será presidido pelo Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, que indicará o Secretário do Conselho.

Art. 5º  O Conselho deliberará por maioria simples dos presentes.

§ 1º Nas deliberações do Conselho, o seu Presidente ou representante, terá, além do voto ordinário, o voto de qualidade.

§ 2º  Nos casos de relevância e urgência, o Presidente do Conselho poderá deliberar  “ad referendum” dos conselheiros.

Art. 6º  O Executivo Municipal fornecerá as condições necessárias para que o Conselho viabilize o cumprimento das atribuições.

Art. 7º  O Conselho elaborará seu Regimento Interno no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da posse.

Art. 8º  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ainda o Executivo Municipal, se necessário, efetuar remanejamentos e suplementações.

Art. 9º  O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei em 60 (sessenta) dias, a contar de sua publicação.

Art.  10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se  as disposições em contrário.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 7 de agosto de 2002

ADALTO ANTÔNIO GONÇALVES

Presidente da Câmara
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